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Projeto de Lei
 
Declara de Utilidade Publica a "Ordem dos Velhos

Jornalistas de Ribeirao Preto", com sede no

município de Ribeirao Preto.
 

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública, a “Ordem dos Velhos Jornalistas de Ribeirão
Preto”, com sede no município de Ribeirão Preto.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A Ordem dos Velhos Jornalistas de Ribeirão Preto com sede no município de Ribeirão
Preto, associação civil organizada, sem fins lucrativos ou econômicos, foi fundada em 22
de março de 2007; tem por finalidade estatutária preservar a profissão do jornalista e
acima de tudo a natureza social e sua finalidade pública; defender a livre circulação de
informações, quer junto à Associação e/ou sobretudo junto às suas fontes de informação;
fomentar  iniciativas  em favor  da  cultura  por  meio  do  congraçamento  e  parcerias  de
lideranças no universo das atividades humanas’; entre outras.
 
No desenvolvimento de suas atividades, a Ordem dos Velhos Jornalistas de Ribeirão
Preto,  não faz qualquer discriminação em suas atividades,  dependências ou em seu
quadro  social,  prestando  serviços  gratuitos  e  permanentes,  executadas  sob  a
responsabilidade da sua Diretoria, além de participar ativamente de eventos jornalísticos,
sócio culturais e educacionais do município.
 
Constituída em conformidade com o disposto em seu estatuto, sendo que a prestação de
seus  serviços  dar-se-á  mediante  o  desempenho de  seu  corpo  de  voluntários.  Seus
abnegados dirigentes gozam da mais ilibada reputação e de conduta irrepreensível, como
confere declaração da lavra de autoridade pública local.
 
A contabilidade da instituição é modesta, face da missão isenta de finalidade econômica,
financeira, e vale dizer, valendo-se do esforço precioso de seu voluntariado, assim como
de seus dirigentes, que nenhuma remuneração recebe por seu trabalho.
 
No cumprimento de seus propósitos estatutários, a instituição executa extensa lista de
ações efetivas, como demonstram os relatórios de atividades desenvolvidas, declarações
e material referentes aos últimos exercícios fiscais.
 
Assim,  em conformidade com a legislação vigente,  encaminhamos a  documentação
necessária  para  a  obtenção  de  declaração  de  utilidade  pública  e  aos  benefícios
decorrentes dessa declaração.
 
Diante do importante trabalho desenvolvido pela Ordem dos Velhos Jornalistas, não só
para Ribeirão Preto,  mas também para os municípios que compõem a RMRP, é que
contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 
 
 

Léo Oliveira - MDB
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